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29010 SES 122 5.000
29310 IASERJ 100 35.947
29310 IASERJ 230 530.643
29420 FSERJ 223 1.807.279
29610 FES 100 75.000.000
29710 IVB 230 17.203.307
30010 SETRAB 100 240.574
30410 FSCABRINI 100 136.215
31010 SETRANS 100 743.190
31330 DETRO-RJ 230 427.186
31710 C O D E RT E 230 1.161.984
31720 CENTRAL 100 729.179
31720 CENTRAL 230 400.000
31730 RIOTRILHOS 100 6 7 4 . 5 11
40010 SECTI 100 123.900
40380 IPEM 100 5.000
40380 IPEM 212 243.487
40401 CEPERJ 100 525.400
40410 FA P E R J 100 600.000
40430 UERJ 100 1 6 . 6 11 . 6 3 6
40430 UERJ 230 95.000
40440 FA E T E C 100 21.349.948
40450 UENF 100 13.290.907
40460 CECIERJ 100 702.000
40470 UEZO 100 432.133
43010 SETUR 100 203.492
43710 TURISRIO 100 32.296
49010 SEDSODH 122 5.654.965
4 9 4 11 FLXIII 122 1.245.200
49412 FIA 122 491.700
50010 CGE 100 34.630
51010 SEPM 100 26.838.362
51010 SEPM 103 62.622.846
52010 SEPOL 100 2.000.000
52010 SEPOL 103 33.264.068
53010 SECID 100 655.368
53310 ITERJ 100 236.331
53322 RIOMETROPOLE 100 50.184
53410 DER-RJ 100 8.510.480
54010 SERGB 100 6 8 . 11 9

To t a l 690.966.664

*Omitido no D.O. de 19/02/2021.

Id: 2301713

DECRETO N° 47.506 DE 05 DE MARÇO DE 2021

INSTITUI O COMITÊ EXECUTIVO DO PROJETO
DE CONCESSÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o
que consta do Processo n° SEI-120002/000185/2020,

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 145, VI, a, da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro;

- o contrato de estruturação de projetos nº 20.2.0274.1 celebrado entre o
Estado do Rio de Janeiro e o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES que tem por objeto a contratação dos serviços
técnicos necessários para a estruturação de projeto de desestatização
destinado à transferência à iniciativa privada da exploração de Conces-
são(ões) Rodoviária(s) do Sistema Rodoviário, relativas às RJ-127; RJ-
145; RJ-155; RJ-104; RJ-106; RJ-162; RJ-071; RJ-081; RJ-103;

- a necessidade de o Governo estabelecer diretrizes de políticas pú-
blicas pertinentes à expansão, recuperação, conservação e operação
das rodovias do Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de o Governo de apoiar o planejamento das ações
promovidas pelo BNDES;

- a necessidade de o Governo orientar e acompanhar a elaboração
dos produtos;

- a necessidade de o Governo de se manifestar sobre o conteúdo dos
produtos elaborados;

- a necessidade de o Governo de realizar a interlocução perante ór-
gãos públicos e entidades das esferas municipal, estadual e federal,
cuja participação seja necessária para a realização do projeto.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Executivo, de caráter deliberativo, pa-
ra o acompanhamento de assuntos estratégicos relacionados à estru-
turação do projeto de concessões de rodovias do Estado do Rio de
Janeiro, presidida pelo Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
e composto pelos titulares das seguintes Secretarias, que poderão ser
representados por seus suplentes:

I - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
II - Secretaria de Estado da Casa Civil
III - Secretaria de Estado de Transportes
IV - Secretaria de Estado das Cidades
V - Procuradoria Geral do Estado
VI - Instituto Rio Metrópole

§ 1º - O Comitê Executivo deliberará por meio de Resoluções, que se-
rão tomadas por maioria de seus membros, cabendo ao presidente a
prerrogativa de deliberar isoladamente, nos casos de urgência e rele-
vante interesse, ad referendum.

§ 2º - Quando deliberar ad referendum do Comitê Executivo, o Pre-
sidente submeterá a decisão ao colegiado, na primeira reunião que se
seguir àquela deliberação, que não poderá ocorrer em prazo superior a
30 (trinta) dias.

§ 3º - Os membros componentes do Comitê Executivo terão direito a 1
(um) voto ordinário cada.

§ 4º - Poderão participar das reuniões do Comitê Executivo, sem di-
reito a voto, quaisquer outras pessoas cuja presença, a critério de seu
Presidente, seja considerada necessária para a apreciação do projeto.

§ 5º - Os membros titulares e suplentes do Comitê Executivo não fa-
rão jus à remuneração, sendo os trabalhos desenvolvidos pelo mesmo
considerados serviço público relevante.

§ 6º  - O Comitê Executivo reunir-se-á sempre que for convocado por
seu Presidente.

§ 7º -  Nas ausências ou impedimentos do Secretário de Estado de
Planejamento e Gestão, as reuniões do Comitê Executivo serão pre-
sididas pelo Secretário de Estado de Transportes.

§ 8º - Será constituído um Comitê Operacional, a ser designado pelo
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão em ato próprio, sem
aumento de despesa, para acompanhamento técnico e operacional da
estruturação do Projeto.

Art. 2º - São atribuições do Comitê Executivo:

I - Representar os interesses do Estado no âmbito do Projeto de con-
cessão das rodovias estaduais, tomando decisões necessárias à sua

implementação, ressalvadas aquelas que sejam de atribuição do Che-
fe do Executivo ou de outros Poderes;
II - Formular consulta à Procuradoria-Geral do Estado sobre o pro-
jeto.

Art. 3º - Os Secretários de Estado adotarão, nos prazos estabeleci-
dos, as providências que vierem a ser determinadas em resoluções
expedidas pelo Comitê Executivo, necessárias ao encaminhamento do
projeto.

Art. 4º - É vedado aos membros componentes do Comitê Executivo
valer-se de informações sobre o processo de concessão, às quais te-
nham acesso privilegiado em razão do exercício de seu cargo, rela-
tivas a fato ou ato relevante não divulgado ao mercado.

Parágrafo Único - Os participantes guardarão sigilo sobre as infor-
mações relativas a ato ou fato referente aos processos de desesta-
tização, até sua divulgação ao público, e não se utilizarão de infor-
mações às quais tenham acesso em razão do exercício do cargo, de
modo a obter, para si ou para outrem, vantagem de qualquer natu-
reza.

Art. 5º - A execução do presente Decreto não implica em aumento de
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2301672

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETO DE 05 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR BRUNO SCHETTINI GONÇALVES, ID FUNCIONAL Nº
5098009-2, do cargo em comissão de Subsecretário de Estado, sím-
bolo SS, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão. Processo nº SEI-120001/002757/2021.

NOMEAR JEANINE DOMENECH DE VASCONCELLOS, ID FUNCIO-
NAL Nº 4315432-8, para exercer o cargo em comissão de Subsecre-
tário de Estado, símbolo SS, da Subsecretaria Executiva, da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocupado por
Bruno Schettini Gonçalves, ID Funcional nº 5098009-2. Processo nº
SEI-120001/002757/2021.

EXONERAR ANA BEATRIZ LEAL, ID FUNCIONAL Nº 4406942-1, do
cargo em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Sub-
secretaria de Concessões e Parcerias, da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão. Processo nº SEI-120001/002757/2021.

NOMEAR THIAGO GARÇON MARTINHO, ID FUNCIONAL Nº
5015027-8, para exercer o cargo em comissão de Subsecretário de
Estado, símbolo SS, da Subsecretaria de Concessões e Parcerias, da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocu-
pado por Ana Beatriz Leal, ID Funcional nº 4406942-1. Processo nº
SEI-120001/002757/2021.

EXONERAR JEANINE DOMENECH DE VASCONCELLOS, ID FUN-
CIONAL Nº 4315432-8, , do cargo em comissão de Chefe de Gabi-
nete, símbolo SA, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Secretário,
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Processo nº SEI-
120001/002757/2021.

NOMEAR ISABELLI MARIA GRAVATÁ MARON, ID FUNCIONAL N°
50981560, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete,
símbolo SA, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Secretário, da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocu-
pado por Jeanine Domenech de Vasconcellos, ID Funcional nº
4315432-8. Processo nº SEI-120001/002757/2021.

EXONERAR THIAGO GARÇON MARTINHO, ID FUNCIONAL Nº
5015027-8 do cargo em comissão de Subsecretário Adjunto, símbolo
SA, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Processo nº
SEI-120001/002757/2021.

NOMEAR BRUNO SCHETTINI GONÇALVES, ID FUNCIONAL Nº
5098009-2, para exercer o cargo em comissão de Subsecretário Ad-
junto, símbolo SA, da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, anteriormente ocupado por Thiago Garçon Martinho, ID Funcional
nº 5015027-8. Processo nº SEI-120001/002757/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de março de 2021, CAR-
LOS ROBERTO GONÇALVES VIANA FILHO, ID FUNCIONAL Nº
4345916-1 do cargo em comissão de Diretor, símbolo VP-3, da Di-
retoria de Infraestrutura Tecnológica, da Vice-Presidência de Tecnolo-
gia, do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Es-
tado do Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa
Civil. Processo nº SEI-120211/000479/2021.

DESIGNAR, com validade a contar de 01 de março de 2021 e nos
termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo Decreto nº 25.299,
de 19/05/99, o Analista de Sistemas e Métodos DANIEL LUZENETE
DE LIMA, ID Funcional n° 4349885-0, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder, interinamente, pela Diretoria de Infraestrutura
Tecnológica, da, Vice Presidência Tecnológica, da Presidência, do
Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do
Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil.
Processo nº SEI-120211/000479/2021.

EXONERAR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS, ID FUNCIONAL Nº
4363972-0 do cargo em comissão de Chefe de Setor, símbolo JU-
CER-JA, da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCER-
JA, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia
e Relações Internacionais. Processo nº SEI-220011/000846/2020.

NOMEAR LÍVIA CRISTINA DE LIMA RAMOS, ID FUNCIONAL Nº
4433262-9 para exercer o cargo em comissão de Chefe de Setor,
símbolo JUCER-JA, da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
- JUCERJA, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais, anteriormente ocupado por Luiz
Carlos Freitas Martins, ID Funcional nº 4363972-0. Processo nº SEI-
2 2 0 0 11 / 0 0 0 8 4 6 / 2 0 2 0 .

NOMEAR ANA BEATRIZ LEAL, ID FUNCIONAL Nº 4406942-1, para
exercer, com validade a contar de 08 de março de 2020, o cargo em
comissão de Assessor Especial, símbolo DG (objeto de transferência
estabelecida pelo Decreto nº 47.504, de 04/03/2021), da Secretaria de
Estado de Polícia Civil, anteriormente ocupado pela própria servidora.
Processo nº SEI-360309/000087/2021.

Id: 2301717

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SECC/PRODERJ Nº 16
DE 05 DE MARÇO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E O PRESIDENTE
DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Decreto n° 47.278, de 17 de
setembro de 2020, a Lei nº 9.000, de 09 de Setembro de 2020, que
dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei do orçamento anual
de 2021 (LDO), a Lei nº 9.185, de 14 de Janeiro de 2021, que estima
a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exer-
cício financeiro de 2021, o Decreto nº 47.433, de 29 de dezembro de
2020, que dispõe sobre a execução antecipada do Orçamento Anual
do Poder Executivo para o exercício de 2021, o Decreto nº 47.487 de
11 de fevereiro de 2021, que estabelece normas complementares de
programação e execução orçamentária, financeira e contábil para o
exercício de 2021, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários, e o que consta dos Processo nºs E-04/109/20/2017 e SEI-
1 2 0 2 11 / 0 0 0 4 3 5 / 2 0 2 1 ,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Prestação de serviço de atualização tecnológica e evo-
lução do produto, incluindo manutenção preventiva e suporte técnico
especializado sob demanda e de sustentação do Sistema Integrado
de Recursos Humanos (SIGRH-RJ), conforme o que consta no Pro-
cesso nº E-04/109/20/2017.
II - VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 16/07/2021.
III - DE/Concedente: 14010 - Secretaria de Estado da Casa Civil.
UO: 14010 - Secretaria de Estado da Casa Civil.
UG: 140100 - Secretaria de Estado da Casa Civil.
IV - PARA/Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação
e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UO: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
V - CRÉDITO:
PT: 04.122. 0435. 8374 - GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS
DESTINADOS A POLÍTICAS PÚBLICAS ESTRUTURANTES

NATUREZA DE DES-
PESA

FONTE VA L O R

3390 100 R$ 2.018.044,83

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
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